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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 5.451/2023
Autor: Daniel Agrobom

Data da 
Apresentação:

09/11/2023

Ementa: Acrescenta artigo à Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Proteção e Defesa do Consumidor), com a finalidade
de  obrigar  as  instituições  emissoras  de  cartão  de  crédito  a
discriminar,  nas  faturas  mensais,  o  número  de  inscrição  no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro
de  Pessoa  Física  (CPF)  do  beneficiário  de  cada  transação
lançada, dentre outras informações necessárias à conferência,
pelo consumidor, da veracidade dos lançamentos realizados.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-1635/2021.
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2359185

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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